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CONTRATO N'1' 8/.?l)2í

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

14.133121 e alterações posteriores, que entre si celebram ao
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA
DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito publico
interno, CNPJ sob o n" 30.350 .14910001-61, com sede à Rua
19 de Março S/I.1, andar 2, Bairro: Centro, Capela do Alto
Alegre, Bahia, neste ato representado pela Sr.u Cristina
Cardoso da Silva, Secretaria Municipal, doravante
denominado CONTRATANTE, e, do outro, a empresa

IN AO f, PAGAMENTO LTDA,
001-06, com sede a

o 0 209, Sala 401 A 609,
se a partir de

o presente Termo
Contrato, com ento n' 00t12025,

..";: . regido no .que. couber-=pela ederal no 14.133121 e

cláusulas e condiçõesa1

a ec

O presente contr'ato tera regimP, d3,'_êxecução do tipo párcelado

(,

necess idade do uso do

seruço

O presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo n' 11912025, Credenciamento no

00112025, e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que independente de

transcrição integram este instrumento contrahral.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global e
de R$ 180.000100 (cento e oitenta mil reais), sendo este demoninado o valor contratual.

§ 1'. A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota FiscaVFatura de acordo com os serviços
prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

§ 2". O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se
adimplente com a regularidade Íiscal, devendo ser comprovada mediante:
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a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.217.191 e 14.333121);

b) Certiflrcado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal n'8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu pÍazo de validade (Lei Federal no
12.4401201 I e 14.333121);

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.
e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu pÍazo de validade;

contrato e do pedido p

Pardgrafo Primeiro: D a CONTRAT
elaborar Termo de C
em período max 0 AS

Mediante expresso pedi
reajustados pelo IPCA -
base do termo de Reaj

Sobre o valor
CONTRATANTE
estabelecidos
Municipal no

termos da Lei C

§ 1". AC
sobre o valor
conforme apuração

§ 2o. Caso a
conjunto com a Nota
Muni
Isenç

o transcurso de 1

tual de

sr'a partir do recebimen plei

oderá ter seus preços
pelo IBGE na data

a data de assinatura do

to a CONTRATADA e

e v or do contrato,

(üiú

Retenção de Imposto,de
as declarações constantes
Corrsrúta

contrato, o
percentuais

11 e Decreto
receita nos

de Renda
retenção

encaminhar em
II ou III do Decreto

ão da

te
tzaÍ

ti
de sob

,Í''
,.ii\''

29.23,
tar 01/00.

A destacar Nota F
de

la

o
sob

A eJ

fins

Os itens deverão ser entregues em conformidade coln as condições contidas no Processo Adm. no

1t912025 e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este contrato.
Os Itens serão entregues no Município de Capela do Alto Alegre e recebido por servidor
responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual
procederá à conferência imediata do material.

§1".O recebimento do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo Município, todos os
procedimentos previstos no art. 140, inciso II, cla Lei n.o 14.133121.

Em caso de divergência entre a OF e a Nota FiscaUFatura ou entre os objetos efetivamente
entregues, o Fornecedor será notiÍicado para retirá-los imediatamente, para adoção das
providências cabíveis.
O prazo para entrega do item será imediato, contados a partir da assinatura do termo de contrato.
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O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e desde que ocoÍra
motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
amentária Anual:

Para este contrato não

I - Constitui ao o
a) Prestar as e que venham soli
b) Desi ia do bj to;
c)E conforme dis no contra

II-Co ob ão da o AD
a) Responder SEUS s, Se s decorrentes da

execução S , seguros ção de

val 'frs

b) a terceiros,
deco

c) Comuni uer anorm alidades c além de

prestar os e to que j necessanos trato;
d) Emitir todas as Not Fias SCAIS lgl
e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, setn ônus para o Município;

0 Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas paÍa a

habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA ALTERAÇÃo

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
devidamente j ustificado ;

b) Para modificação do valor decorente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:

ORGÃO/UNIDADE PROJETO/ATIVTDADE ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

2080 - Concessão de Bolsa
Educacionais para Estudantes

da Educação do {ovens, Adultos :

., ,.r,,..;d:Idoso#,EiAi ,':ii'. ' ::' ':

33901800 - Auxilio

l;uF{4',a.+ce 
iro a Educ aç ão

' '.,;t :

1.500.000
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a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, poÍ verificação da
inadequação das condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, rnantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato;

§ 1". A Contratada obriga-se a contrato, os acréscimos ou
supressões efetuadas até inte e ial do Contrato.

§ 2". A CONTRAT máximo de 20 dias,
equilíbrio econômico-prorrogáveis por igual

financeiro do contrato.

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste notificação judicial ou
extrajudicial, nas

aplicáveis.

§1".o
prejuízos re
Contrato até S

§ 2". Os casos

CONTRATADA o

CLÁUSULA DECIMA

Caso o CON

ao pagamento da

§2".OC
força maior.

e

DA FOR MATO

í
se§ Drevl

:l

rrl ,'
,i ; . -,".!
'\') 1:''

ao

TAD
direito pagamen

te

s das sanções

da dos

ecução do

S, segurando-se à

lei 14.13

S

pa" da

ta

, il'

vo,"de fofça mai
ob deverá car o fato

de cumprir,
fiscalização,

to perdurarem os

CO
o

TANTE obrigado
de

§t*P9I o decorrente de

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a

CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121, garantindo a prévia e ampla
defesa em processo administrativo.

§ 1'- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;
I. 0,5 yo (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do serviço não realizado
III. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, poÍ cada

dia subsequente ao trigésimo.

§2"- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora

estipuladas;
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§3"- As multas previstas nesta clausula não tem çarátq compensatório e o seu pagamento não
eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Do FUNDAMENTo LEGAL E CASos oMIsSoS

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no l4.l33l2l e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

cLÁusuLA DÉcrMA sExrA - pRorrÇÃo DE DADos prssoArs

21.1. Proteção dos Dados P s. pessoa fisica identiÍicada

ou identificável (' itidos no âmbito dos

Serviços prestados pel TANTE será a

exclusiva responsável p dos Dados Pessoais

bem como pela legi
:: ,'' -'

uer proc
:a): ! ). :.j , I

essamento S, armazenamentos dos

trato.Dados Pessoais que sejam

2T.1.1. A CONTRATAD onformidadeeadeseus
Dados, caso aplicável.funcionários e s

21.1.2. A CO to TADA para se

eximir de als.

21.2. e nsabilidade d ados. A T sendo a

titular e §eus ável por terceiros,

inclusive Dados gue co a A, bi ste Contrato, a

qualquer título
ial21.2.1. A C s co a a que vler a

ter acesso em ções

21.2.2. A tará os,D com o seus dados

e informações

21.2.3. Polític
caráter confidencial

ade cidade Com relação a Pol vacidade, as Partes

declaram que (i) p es que regem a

privacidade e proteção tes; (ii) dá c necessária não só nos

termos da legis c1 ' ![uo,'' o direito do

informaçõesconsumidor; (iii dos dados sua l de

estão cientes de que os

tirulares dos dados pessoais que estão em sua base de informações darem o aceite em sua Política

de Privacidade.

21.3. Armazenamento, Os Dados coletados poderão estar armazenados em ambiente seguro e

controlado da CONTRATADA, ou de terceiro por ele contratado.

21.4. Legalidade dos Dados. A CONTRATADA não se obrigará a processar, tratar ou arÍnazenar

quaisquer Dados da CONTRATANTE se houver razões para crer que tal processamento,

tratamento ou armazenamento possa imputar a CONTRATADA infração de qualquer lei aplicável.

21.5. Segurança da Informação. A CONTRATADA prestará os serviços mediante esforço

razoíxel em conÍbrmidade com controles de Segurança da Informação e com a legislação aplicável.

21.6. Adequação legislativa. Caso a legislação aplicável exija modificações na execução do

Contrato, as Partes deverão, se possível, renegociar as condições vigentes e, se houver alguma

disposição que impeça a continuidade do Contrato conforme as disposições acordadas, este deverá

ser resolvido sem qualquer penalidade, apurando-se os valores devidos até a data da rescisão.

mtoraút por

S de

cum

com as res

nao
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21.6.1. Se qualquer legislação nacional ou internacional aplicável aos Dados tratados (incluindo
aÍmazeuados) no âmbito do Contrato vier a exigir adequação de processos e/ou instrumentos
contrafuais por forma ou meio determinado, as Partes desde já acordam em celebrar termo aditivo
escrito neste sentido.

21.7 . Devolução dos Dados. A CONTRATADA se compromete a devolver todos os Dados que

vier a ter acesso, em até 30 (trinta) dias, nos casos em que (i) a CONTRATANTE solicitar; (ii) o
Contrato for rescindido; ou (iii) com o término do presente Contrato. Em adição, A
CONTRATADA não deve guardar, arrnazenar ou reter os Dados por tempo superioÍ ao prazo legal

ou necessário para a execução do presente Contrato.

21.8. Registros. Quando aplicável, a BANCO po todas as atividades efetuadas em

nome da CONTRATANTE. de: (i) cumprir as

obrigações do Contrato; stação do Serviço; e

(iii) cumprir ordem judicl

21.8.1. Apos a extinção
poderá, para fins de audi

, A CONTRATADA
ão legal e

atmazenamento, procederá,çom a devolução o

Registros por prazo ma

21.9, A CONTRATADA
presente rel
apenas para

tempo nec

CONTRAT
CONTRATADA
CONTRATANTE
Contrato ou

pelos atos do

21.10. A CO

conformidade
(i) pedidos

judiciais ou

Autoridades Publicas
(ii) solic

o estabelecido na 'le

T E deve s

, perTnanecer com os

Findo o prazo de

Pessoal decorrente da

TADA
penas pelo

as) da

, e (iii) a

com a

rimento do

clencla e em

to

açao ca

o

,e,.,dos titulares de dado

as a procedimentos

s enviados por

de eventuais

a

soats,

solic

21.t2. A CO úteis:

(i) de qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à

proteção de Dados Pessoais;

(ii) de qualquer descumprimento das obrigações contratuais relativas ao tratamento dos

Dados Pessoais;

(iii) de qualquer violação de segurança na CONTRATADA ou nos seus Suboperadores;

(iv) de quaisquer exposições ou ameaças em relação à conformidade com a proteção de

Dados Pessoais;

(v) ou, em período menor, se necessário, de qualquer ordem de Tribunal, autoridade

pública ou regulador competente.

1,2.13. Comunicação, As PARTES estabelecem que as comunicações relacionadas a proteção de

dados pessoais, serão realizadas via correio eletrônico, mediante os endereços eletrônicos

fornecidos pelas PARTES:

no que se inclui os pedidos"

esso aos SOA1S

D

s

a

u

lat

s

terc

de obrigaf-ão

onibili

)

legal, p

pela
r.e§pogder em

,l!

lei.aôs(às):,,,: . ,,\ ,

e legítimas

limitado
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srcooB FUNDo MUNrcrpAL DE EDUceÇÃo
E-mail: dpo@sicoob.com.br E-mail: seduc@capeladoaltoalegre.ba.gov.br

12.13.1. A PARTE que alterar seus meios de contato deverão comunicar a outra PARTE por
escrito, mediante formalização de contrato aditivo, sendo válido como efrcaz o último contato

disponibi lízado via contrato.

O presente contrato passará a vigorar a partir de 2811012025, com término em 3111212025, podendo
seu prÍLzo ser prorrogado de acordo com as disposições da Lei no l4.l33l2l e alterações
posteriores.

'CLÁUSULA DECIMA

Fica designado o Sr. Car
inspecionar, encaminhar
Lei no 14,13312t.

Fica eleito o M
mais privile
Assim, por
(duas) vias

bjetivo de acompaúar,
trato de acordo com a

quer outro por

,em2

outubro de2025.

a)

SICOOB

to

TDA

Sr

Testemunhas: ":l

t

o
\afi'D,nt'tl (Sch b+

Nõme:
CPF: A \q 4,A4?.5s -a)

acertadas o present

so, na pre

ao
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REST]MO DO CONTRATO NO II8I2O25

contrarante: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica de direito publico interno, CNPJ sob o n" 30.350.149/0001-61, com
sede à Rua 19 de Março S/1.{, andar Z,Baírro: Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato
representado pela Sr.u Cristina Cardoso da Silva, Secretaria Municipal.
Contratado: SICOOB INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob o
no 03.766.873/0001-06, com sede a St Scs Quadra 06 Bloco A Sala 101 A 209, Sala 401 A 609,
no 50, Asa Azul, Brasilia/DF.
Objeto: Conffatação de eletrônicos com
chip e/ou taqa de bolas
estudais aos beneficios EJAI, no âmbito do
Programa de Incentivo
analfabetismo e formação
Fundamentação Legal:
Valor do Contrato: R$ I

erradicação do

Data da Assinatura: 28
Término: 3l de

YENS Eo

.000,00 (cento e
tubro de2025.
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oue inslitui a lníraeslnrtrrra íle Châvês Pr'rhlicas Brasilêirâ - lCP-Brasil

lcP
Ensil

ANO 2025. BAHIA . PODER EXECUTIVO
05 DE NOVEMBRO DE 2025. ANO XV. NO 03672

contratante: FUNDO MUNICIPAL nn EOUCAÇÃO DE CAPELÀ DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de

direito público intemo, CNPJ sob o n" 30.350.149/0001-61, com sede à Rua 19 de Março S.â.{, andar 2, Bairro: Centro,
Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato rep(esentado pela Sr." Cristina Cardoso da Silva, Secretaria Municipal.
Contratado: §ICOOB INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n' 03.766.873/0001-06,
com sede a St Scs Quadra 06 Bloco A Sala 101 A 209, Sala 401 A 609, n" 50, Asa Azul, Brasilia/DF.
Objeto: Contratação de empresas especializadas na administração de cartões eletrônicos com chip e/ou tarja magnética,
para pagamento de despesas relacionadas à concessão de bolas estudais aos beneficios matriculados no Ensino de jovens,

adultos e idosos - EJAI, no âmbito do Programa de Incentivo a Educação de Jovens, Adultos e Idosos para erradicação
do analfabetismo e formação humanizada dos Jovens e Adultos de Município.
Fundamentação Legal: AÍ. 79 Inciso II da Lei n" 14.13312021.
Yalor do Contrato: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais).
Data da Assinatura: 28 de outubro de 2025.

.-'érminol 3l de dezembro de 2025.

,Praça Joaquim Foneifaxi (7 5) 3690-2222,



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETAR]A DE ESTADO DE ECONOMIA

SUBSECRETAR]A DA RECEITA

CERTIDÃO POSITIVA DE DEBITOS COM EFETTO DE NEGATIVA

CERTIDÀO NO:

NOMT:

El.tDEr(EÇO:

CIDADE:

CNP..r.

CF/D}

FINAt..IDADE:

3391 0980671 2025

SICOOB INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA

SCS QUADRA 06 BLOCO A SALA 101 A 209, SALA 401 A 609 50

ASA SUL

03.766.873/0001-06

07409331 00 '1 79

JUN]-O AO GDF

CERTIFICAN/OS QUE

í.;Ci.;:i ,A(N4) DEBITO(S) SUSPENSO(S) DE ISS AI NO LANCAIúENTO POR RECURSO ADMINISTRATIVO

Pr:ic,', rlehitos acinra responde solidariamente o adquirente, com base no art. 130 da Lei 5.172166 - CTN.
Cciirii;ro Posrtii,a com Efeito de Negatirra, conr base ncr art. 151 combinado com o art.206 da Lei 5.172166 - CTN.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquertempo, débitos que venham a ser apurados
F-sta i:orticião abrange consulta a todos os débitos, inclusive os relativos a Dívida Ativa.

Certicião expedida conforme Decreto Distrital no 23.873 de 0410712003, gratuitamente.
Válirla até 26 de janeiro de 2026. .

V

Lli:rtiii , ';rtritida via internet em2Bl10l?0?5 às 16:43:11 e deve servalidada no endereço https://www.receita.fazerrda.df.gov.br
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Certi Íicado de Regularidade
do F'G'[S - CR!'

Inscrição:
Razão

§ocia I:
Endereço:

03 766.873/0001-06

CABAL BRASIL LTDA

sr scS QUADRA 06 BLA 50 6 ANDAR SALAS 101 A 109 E 401 A 409 4üt
A 409 - EDrF SO / ASA SUL / BRASILIA I Dr / 70306-e02

A Caix,: Econômic.a Federal, nCI uso da atribuiçâo que lhe confere o Art
7, da Lei 8.03b, de L1 de maio de 1990, certifica que, nesta data, ri

empresã acima irJentificada encontra-se em situação regirlar perante c
Fundo Ce Gararrtia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança dr,:

quaisquer cJebitos referentes a contribuições e/ou encargCIs devíclos,
dr:correntes das obrigações com o FGTS.

Validade:A4 t}lzü25 a 021LL|2025

Certificação Número: 2025Lü04221 0091 5516907

Inf'ormacão obtida enr 1YLAl2025 14:02:40

A utilizeção deste Certificado para os fins previstos eÍn Lei esta
condicionada a verificação de auterrticidade no site da Caixa;
wwr,lí,caixa.gov,br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cERTIDÃo PoSITIVA coM EFEIToS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A OíVIOE ATMA DA UNIÃO

Nome: SICOOB INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA
CNPJ : 03.766.873/0001 -06

Ressalvado o direito de a [-azenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade ,Co sujeito passivo acima identificadc que vierem a ser apuradas, é certiíicado que.

1. coristam débitos administraCos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos terrnos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Cocligo Tributário NacionaÍ (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de cenificaçãc da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscriçÕes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válicla para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente feCerativo, para
todos os orgãos e funcJos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no ânrbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
rras alíneas'a'a'cl'do parágrafo único rlo art. 11 da Lei rro 8.212,de24 de julho «Je 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticicJade na lnternet, nos
endereços <http:/ii'fb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamerrte com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211Ol2O14
Emitida as 16:34:04 do dia2\11012025 <hora e data de Brasília>.
Válida ató 2610412026.
Codigo de controle da certidão: 49D1.2D0E.EEE9.361E
Qualquer rasura ou ernenda invalidará este documento.



cERTTDÃo NEGATTvA DE pÉerros rR;ABALHTsTAs

Ncrne : SICOOB INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA (I4ATRI Z E EILIATS )

CINPJ: 03 .1 66. 873 /0001-06
Certidão no : 644L5361/ 2025
IixpediÇão : 28/10/2025, às 16:34:25
Val-j-dade: 26/04/2026 180 (cento e oitenta) dias, cont.ados da data
de sua exped.i ção.

Certifica-se c{ue SIcooB INSTITUIC.AO DE PÀGÀUENTO LTDÀ (MÀTRIZ E FILIÀrS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o n" 03.766.873,/0001-06, NÃo coNSrA como
i nadimpfente no Banco Naciônaf de Devedores Trabalhistas.
C--rtidão emitida com base nos arts , 642-A e 883-A da ConsofidaÇão
clas Leis do Traba.lho, acrescentados pelas Leis ns." 72,440/2A77 e
73.461 /2011 , e no ALo 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2422.
Os dacios constantes desta CerLidão sâo de responsabifrdade dos
T r: ibuna i s do Trabalho.
I,io caso de pessoa j urídlca, â CeItídão atesta a empresa em re-Lação
a todos os seus estabefecimentos, agências ou fil-lais,
A aceitaÇâo desta certidão condiciona-se à verificação de sua
rutenticidade no portal do Tribunal Superior do Traballro nâ
:nLerneL (hLLp: / /',rwvr. Lst. jus.br) .

Cert.idão emitida gratuitamênte.

INEORIIIAÇAO IIi{PORTÀNTE
Do Banco Nacionaf de Devêdores Trabalhi stas constam os d.1dos
necessáríos à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perírnte a JusiiÇa do Trabafho quanto às obrigaçôes
estabe-1-ecidas eÍi sentença condenatória transitada ern julgado ou em

acordos judiciais t-rabal-histas, incfusive no concernente aos
recolhimentcrs previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumenLcs ou a recolhimentos determinados em .Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou dernais títulos que, por
disposição 1egal, contiver força executiva,


